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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
  SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 29/2021 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO DO MINISTÉRIO
DA CIDADANIA, E A EMPRESA TO BRASIL
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA.

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A”, Esplanada
dos Ministérios, Brasília-DF, representada por seu Subsecretário de Assuntos Administra�vos,
o Senhor ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS, nomeado pela Portaria nº 1.150, de 29 de setembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 2021, portador da matrícula SIAPE nº
3233594, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TO BRASIL CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.573.068/0001-13,  estabelecida
na Rua Miguel de Frias, 206, Sala 810, Icaraí, Niterói, Rio de Janeiro, CEP: 24.220-004, neste ato
representada por seu Sócio Presidente, o senhor SERGIO ALVES DE OLIVEIRA , portador da Cédula de
Iden�dade nº 07.011.971-4 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 819.615.457-72, em conformidade com o
Contrato Social da Empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente
Termo Adi�vo, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do
Parecer nº 233/2022/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, observando o que consta nos autos do
Processo nº 71000.005798/2021-67, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste termo adi�vo a inclusão no preâmbulo do Contrato Administra�vo
nº 29/2021, a par�r da data de assinatura deste instrumento, dos dados da FILIAL BRASÍLIA da
CONTRATADA, nos termos do art. 65, caput, da Lei nº 8.666/93.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1. Com a inclusão da Filial Brasília, o preâmbulo do Contrato Administra�vo nº 29/2021 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco
“A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada por seu Subsecretário de Assuntos
Administra vos, o senhor ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS, nomeado pela Portaria nº 1.150, de 29 de
setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 2021, portador da
matrícula SIAPE nº 3233594, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TO BRASIL
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 10.573.068/0001-13, estabelecida na Rua Miguel de Frias, 206, Sala 810, Icaraí, Niterói, Rio de
Janeiro, CEP: 24.220-004, por meio de sua FILIAL BRASÍLIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
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10.573.068/0010-04, estabelecida no ST SBS QUADRA 02 BLOCO E SALA 206 PARTE U10 número
12, Asa Sul – Brasília/DF, CEP: 70.070-120, neste ato representada por seu Sócio Presidente, o
senhor SERGIO ALVES DE OLIVEIRA , portador da Cédula de Iden�dade nº 07.011.971-4 IFP/RJ,
inscrito no CPF/MF sob o nº 819.615.457-72, em conformidade com o Contrato Social da Empresa,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 06/2021, sob a forma de execução indireta, de acordo com a minuta
examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº 00373/2021/CONJUR-
MC/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo nº 71000.005798/2021-67 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de
abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas."

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DIGITAL

3.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
cer�ficada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania, garan�da a eficácia das
Cláusulas.

3.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

3.3. A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Adi�vo, por extrato, no Diário
Oficial da União, conforme dispõe o ar�go 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ra�ficadas todas as cláusulas e condições pactuadas no Contrato original, que não
tenham sido a�ngidas pelas disposições deste Termo.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado digitalmente pelas partes
contratantes.

 

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

SERGIO ALVES DE OLIVEIRA
To Brasil Consultoria em Tecnologia em Informação

Ltda
CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Ana Camila Miranda Elleres
SIAPE: 1493197

Nome: Raquel da Silva Trombini
SIAPE: 1767190

Documento assinado eletronicamente por Sergio Alves de Oliveira, Usuário Externo, em
13/05/2022, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Testemunha, em
24/05/2022, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Raquel da Silva Trombini, Coordenador(a) de Contratos,
Subs�tuto(a), em 24/05/2022, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Antônio José Oliveira Lins, Subsecretário(a) de Assuntos
Administra�vos, em 25/05/2022, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 12282180 e o código CRC 6F32DC98.

Referência: Processo nº 71000.005798/2021-67 SEI nº 12282180

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

